
ESTADOS UNIDOS DO B R A Z I L 

D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O 
ANNO 10º—12º DA REPUBLICA—N . 178 S Ã O P A U L O S ABB ADO, 11 DE AGOSTO DE 1900 

ACTOS DO PODER LEGISLATIVO 
LEI N. 703 

D E 7 D E A G O S T O D E 1900 

Cria uma eschola mixta'de instrucção primaria no bairro do Rio do 

do Peixe, w>unicipio de Patrocínio de Santa Isabel 

O douto r F r a n c i s c o de P a u l a R o d r i g u e s A l v e s , pres idente do Eítado de 

São P a u l o , 

F «ço saber que o Cong r e s so L e g i s l a t i v o decre tou e eu p r o m u l g o a l e i 

seguinte : . . . 

A r t i g o 1 : » F i c a c r eada u m a escho la m i x t a de instrucção p r i m a r i a no 

ba i r ro do R i o do F e i x e , município de Patrocínio de S a n t a I sabe l . 

A r t i g o . 2 » R e v o g a m - s e as disposições em c o n t r a r i o . 

O secretar io de Estado dos Negóc ios do In te r i o r a s s i m a faça executar . 

P a l a c i o cio G j v e r n o do E s t a d o d ; São P a u ' o , aos sete de A g o s t o de m i l 

e novecentos . 

F R A N C I S C O D E P A U L A R O D R I G U E S A L V E S 

B E N T O B U E N O 

P u b l i c a d a n a S s c r e t a r i a de E s t a d o dos Negóc ios do Ia t e r i o r , a i s 7 de 

A g o s t o de 1900. — O d i r ec to r , Alvaro de Toledo. 

ACTOS DO PODER EXECUTIVO 
Justiça 

P o r decretos de 8 do corrente mez , f o ram exoneradas e nomeadas a * 

seguintes auctor idades po l i c i aes : 

C A P I T A L , ( l . a circumscripção) 

Supp l en t e do delegado : 1,", d r . Eugénio R o c b a . 

S E T E B A R 7 1 A ? , (munic ipí j de X H r i c a ) 

Exoneração 

Subde l egado , A n t o n i o P e d r o de M o r a e s . 

Nomeação 

S u b i e l e g a d o , José C a r l o s M u n i z . 

x m m i C A 

Exoneração 

De legado , B e n t o A n t o n i o França. 

Nomeação 

Del ígado , ma j o r José de P a u l a S o u z a . 

SECRETARIAS DE ESTADO 

Inter ior 
E X P E D I E N T E D E S D E A G O S T O ; D E 1SO0 

1.» S U B - M R E C T O R t A 

3 . » S E C Ç Ã O 

F o r a m so l ic i tados da Sec r e t a r i a da Faz- jnda os 

segu in tes p a g a m e n t o s : 

D e 2:7o'JS0J0, a E d u a r d o V a l l e r & C o m p . , pelo 

fornecimento de move i s escho lares âo a lmoxar i f ado 

desta sec re ta r i a ; 

D e 831$/09, a L o u i s F r e t i n , pelo f o rne c imen t o 

de relógios a d i v e r sos es tabe lec imentos de ens ino ; 

D e 1:3158000, aos d iversos fornecedores do G y m -

nasio de C a m p i n a s ; 

L)c GOffOÜO, a J . P . W i l e m o n , p e l a a s s i g n s t u r a 

de u m exemplar da The Urasilian Iieview, t omada 

por esta s e c r e t a r i a . 

P r o v i d e n c i o u - s e para que fosse posta á d i s p o s i 

ção da Sec r e t a r i a da A g r i c u l t u r a a quan t i a d e . . . 

1:3833360, para pagamento das obras da estação 

ba lnea r i a . 

2.» S U B - D I R E G T O R I A 

1." S E C Ç Ã O 

C o m m u n i c o u - s e ao sr. d r . secre tar io da F a z e n d a : 

Q u e , des i s t indo do resto dá licença qúe lhe fo ra 

conced ida , a s s a m i u o exercício de seu cargo no 

dia 3 do corrente o pro fessor da E s c h o l a M o d e l o 

P r u d e n t e de MoraeB, cidadão Alfredo Mar ia de A l 

buquerque F r e i t a s , ficando, por isso, d ispensado o 

s e u substitut», Cesar . P i e t r o M a r t i n e z , que a s s u 

m i r a o e s e r c i c i o no d i a 2 do m e s m o mez ; 

Que a s s u m i r a m o exercício de seus cargos , o c i 

dadão P e d i o T h o m a z P a u l o de O l i v e i r a , d i r e c t o r 

do S e g u n d o G r u p o E s c h o l a r de C a m p i n a s , no d i a 

21 do mez u l l i m o , e d . L e o n o r A f f o n s i n a de M e l l o , 

subs t i tu ta , no G r u p o E í ch j l a : dê M o g y das C r u z e s , 

no d i a 2 do c o r r e n t e . 

A u c t o r i z o u - s e : 

O d i r e c t o r da E s c h o l a N o r m a l , a fazer a t r a n 

s fe renc ia da m u t r i c u l a do a l u m n o do 2.° anuo da 

E-schola C o m p l e m e n t a r de I t ape t i n inga , D e o d o r o 

P e r e i r a Fiúza, para a E s c b o l a C o m p l e m e n t a r a n 

nexa áquelle es tabe lec imento ; 

O d i rec tor do G r u p o E s c h o l a r de B u l l a V i s t a , a 

admi t t i r pa ra p ra t i ca r naque l l e g rupo a pro fessora 

p r e l i m i n a r , d . A n i s ' u de V a s c o n c e l i o s . 

D e c l a r o u - s e ao d i r ec to r do G r u p o E a c h o l a r de 

R i o C l a r o , e m resposta ao seu of f ic io n . 4, de 17 

do mez u l t i m o , uão poder ser acce i ta a propos ta 

de nomeação do cidadão D o m i n g o s José da S i l v a 

B r a g a pa ra o logar de ad junc to daque l l e g r u p o , d e 

vendo aque l l a d i r e c t o r i a des i gna r , para reger a 

c lasse vaga , u m do3 pro fessores da secção m a s 

c u l i n a , 1." a n n o , cu j o n u m e r o de a lumn03 f r e 

quentes não jus t i f i c a a existência de dous p ro f es 

sores , e m face do d isposto no ar t i go 63 do regu» 

l amento de U de J a n e i r o de 1898. 

Requerimentos despachados 

D e d . A r m i d i a G i a n n i n i , a l u m o a do 2.« aniso da 

E s c h o l a C o m p l e m e n t a r a n n e x a á E s c h o l a M o d e l o 

Prudente de Moraes, pedindo transferencia de s u a 

m a t r i c u l a daque l l a para a E s c h o l a C o m p l e m e n t a r 

annexa á N o r m a l da c a p i t a l . — V e n h a por mterme» 

d io do d i r e c t o r da E s c h o l a M o d e l o P r u d e n t e de 

M o r a e s . 

D o cidadão José C a r n e i r o da S i l v a , d i r e c t o r do 

G r u p o E s c h o l a r D r . A l f r e d o P u j o l , de P i n d a m o -

nhangaba , p ed indo q u i n z e d i a s de licença pa ra Ira» 

tar de sua saúde.—Concedo. 

2. A S E C Ç Ã O 

üf f i c iou-se : 

A ' F a z e n d a , t r a n s m i t t i n d o os ofílcios da3 camarás 

m u n i c i p a e s de São José dos C a m p o s , i i a n b a e n e 

San tos , p a r a s e r em t omados na consideração que 

merece r em ; 

A ' camará m u n i c i p a l de L e m e , d e c l a r ando que 

a c o n s u l t a f e i ta e m off ic io de 23 do mez ( indo deve 

s e r d i r i g i d a á F a z e n d a ; 

A ' camará m u n i c i p a l de J u n d i a b y , dec l a rando que 

as substituições propostas pa ra as escho las de a m 

bos os sexos de R o c i n h a , não podem ser acce i tas , 

dependendo o n o v o p r o v i m e n t o dessas escho las de 

c u r s o l e ga l . 

Requerimento despachado 

D e d . A u g u s t a dos S a n t o s , p ro f e sso rs p r e l i m i n a r , 

so l i c i t ando nomeação pa ra a 5.» escho la de P i r a 

c i c aba .—Inde f e r i do á v i s ta dos ar t i gos 5o e 56 do 

regu lamento de 1 1 de J a n e i r o de 1893. 

3 . « S E C Ç Ã O 

Of f l c i ou-se : 

A o d i r e c t o r do G r u p o E s c h o l a r de E s p i r i t o San t o 

do P i n h a l , d e c l a rando que brevemente será a t t en -

d ido o seu ped ido de objectos para aque l le e s t a 

b e l e c i m e n t o ; 


